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PROPOSTA Nº 019773/2022 

CONVÊNIO Nº 934950/2022 

 

 
NOTA TÉCNICA 

 
 

Através da presente Nota Técnica informamos que no Execução da obra de 

Construção de Praça Publica no Município de Colônia do Gurgueia - PI, através do 

Convênio Nº 934950/2022: 

Sobre a declaração de Viabilidade Técnica da Concessionária local (Equatorial 

Piauí), conforme normativos vigentes disponíveis no site da Concessionária 

https://pi.equatorialenergia.com.br//wp-content/uploads/2023/03/NT.00001.EQTL-07-

NT.001.EQTL_.Normas-e-Qualidade-Fornecimento-de-Energia-Eletrica-em-Baixa-

Tensao.pdf, não há procedimento de solicitação para fornecimento em baixa tensão. Com 

base nos itens 6.3.2 da NT.001.EQTL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

BAIXA TENSÃO. 

O fornecimento deve ser efetuado sem analise de caso se: 
 

6.3.2 d) O ramal de ligação aéreo deverá ter, no 
máximo, 30 (trinta) metros de comprimento do ponto de 
ligação ao ponto de entrega (medição), em casos 
especiais como a travessia de vias este comprimento 
pode ser aceito conforme largura da via. Além dessa 
medida, será necessária a extensão da rede de 
distribuição de energia elétrica;  

Nota 11: Nos casos em que a nova unidade 
consumidora estiver localizada até 45 metros de 
distância do fim de rede de baixa tensão, o ramal de 
ligação poderá ter este comprimento, e a partir deste 
valor será necessária a extensão da rede de 
distribuição. 

 

Conforme projeto enviado, o poste de baixa tensão da Concessionária se encontra a 

26,00 m do local da instalação do medidor. 

 



 
 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUEIA-PI 

LOCAL: ZONA URBANA 
PROPOSTA Nº 019773/2022 

CONVÊNIO Nº 934950/2022 

 

 

 

Procedimento pra solicitação de fornecimento, consultar Art. 104 da RESOLUÇÃO 

NORMATIVA ANEEL Nº 1.000, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021(*), Seção XVI: 

Art. 104. O consumidor, com fundamento na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

tem direito à conexão gratuita de sua unidade consumidora ao sistema de 

distribuição de energia elétrica, desde que atendidos, de forma conjunta, os 

seguintes critérios: 

I - enquadramento no grupo B, com tensão de conexão menor que 2,3 kV; 

II - carga instalada na unidade consumidora menor ou igual a 50kW; 

III - não exista outra unidade consumidora com fornecimento de energia na 
propriedade; 

 

Colônia do Gurgueia PI, 27 de março de 2026 
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